LEI MUNICIPAL Nº 377/2002, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002. 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO ADQUIRIR IMÓVEIS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS”.

   

ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I






Art. 1º - Autoriza o Município de Engenho Velho – RS, a adquirir, por compra e venda, os imóveis urbanos (conforme escritura pública anexa), com as seguintes características:

TERRENO URBANO 1 D, QUADRA 10, sem benfeitorias com área de 372,00 m² (trezentos e setenta e dois metros quadrados), situado na rua Capitão Valério, Município de Engenho Velho, distante 29,50 metros da esquina formada pela Rua Capitão Valério com a rua Antônio Trombetta, com as seguintes confrontações: ao NRTE, limita-se com o terreno urbano n° 01 C da mesma quadra por uma linha de 33,80 metros; ao SUL, limita-se com o terreno urbano n° 01 E, da mesma quadra por uma linha de 27,63 metros; ao LESTE,  limita-se com o terreno urbano n° 03 da mesma qudra, por uma linha de 13,00 metros; ao OESTE, limita-se com a Rua Capitão Valério, onde faz frente, por uma linha de 12,50 metros. POSSUI ORIGEM DA MATRICULA N° 7.360, DO Registro de Imóveis de Constantina – RS.

TERRENO URBANO  N° 01 E, DA QUADRA 10, sem benfeitorias  com área superficial de 306,00m² (trezentos e seis metros quadrados), situado na Rua Capitão Valério, o qual faz frente, com as seguintes confrontações: ao NORTE, limita-se com o terreno urbano n° 01 D, da mesma quadra, por uma linha de 27,63 metros; ao SUL, limita-se com o terreno urbano n° 01 F, da mesma quadra por uma linha de 21,21 metros; ao LESTE,  limita-se com o terreno n° 03 da mesma quadra, por uma linha de 14,00 metros e ao OESTE, limita-se com a Rua Capitão Valério, onde faz frente, por uma linha de 12,50 metros. Possui origem da matricula n° 7.360, do Registro de Imóveis de Constantina – RS. 

TERRENO URBANO 01 F, QUADRA 10, sem benfeitorias, com área superficial de 251,00 m² (duzentos e cinqüenta e um metros quadrados), com as seguintes confrontações: ao NORTE, limita-se com o terreno urbano n° 01 E, da mesma quadra, por uma linha de 21,21 metros; ao SUL, limita-se com o terreno urbano n° 2 A da mesma quadra, por uma linha de 13,55 metros; ao LESTE, limita-se com o terreno urbano n° 03 da mesma quadra, por uma linha de 16,88 metros e, ao OESTE, limita-se com a Rua Capitão Valério, onde faz frente, por uma linha de 13,60 metros. Situa-se a uma distancia de 54,50 metros da esquina formada pela Rua Capitão Valério, com a rua Antônio Trombetta. Possui origem da matrícula n° 7.360, do Registro de Imóveis de Constantina – RS.
Art. 2º - Os imóveis descritos no art. 1° serão utilizados para a construção de um prédio para a sede da Câmara Municipal de Vereadores de Engenho Velho.

Art. 3º - O valor da transação é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o qual será pago em uma única parcela, ao proprietário Aldo Bazzo.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

010101031000110254490610000000001(142.2)

Art. 5º - A aquisição dos imóveis fica dispensada  da licitação com fulcro no inciso X do artigo 24 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 20 DE NOVEMBRO DE 2002.

                       ELIO TROMBETTA

                       PREF. MUNICIPAL.
Registra-se.  Publique-se.

      Data Supra

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

